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Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Referência: Procedimento Licitatório
Presencial nº 001/2024 – DECOMP/DA

Objeto: Contratação de empresa
especializada para “Supervisão, Coordenação
e Apoio Técnico na Análise de Estudos e
Projetos, na Fiscalização e Cer�ficação de
Obras, para Construção do Hospital do
Recanto das Emas – HRE, a ser localizado no
Lote 25, Quadra 104, Setor Hospitalar,
Recanto das Emas, DF, incluindo: validação
das premissas e soluções projetuais,
avaliação da qualidade e da viabilidade
constru�va das Modelagens de Informações
para Construção – MIC (BIM) e cer�ficação
dos respec�vos projetos/modelos”. Análise
jurídico-formal do instrumento convocatório
e anexos.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O  Procedimento Licitatório Presencial nº 001/2024 – DECOMP/DA teve o seu edital
publicado no dia 28 de fevereiro de 2024, com abertura do certame prevista para o dia 03 de maio às 9h.

Foi apresentado o seguinte pedido de esclarecimento, conforme Doc. SEI nº (138869321).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXX fez as seguinte indagação:

 

A saber:
15. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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15.1 O Edital poderá ser impugnado, mo�vadamente, por qualquer cidadão até
o 5º (quinto) dia ú�l anterior à data fixada
para a abertura de propostas, dispondo a Comissão Permanente de Licitação -
CPL de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da impugnação,

para julgar e decidir. 
15.1.1 Não decidida a impugnação até o úl�mo dia ú�l anterior à data fixada
para a abertura das propostas, a licitação será adiada,
convocando-se nova data para entrega das propostas com antecedência mínima
de 2 (dois) dias úteis.

15.1.2 Caso a impugnação seja procedente, a Comissão Permanente de
Licitação - CPL deverá:
a) corrigir o ato, devendo: 
a.1) republicar o Edital pela mesma forma que se deu o texto original,
devolvendo o prazo de

publicidade inicialmente definido, exceto se a alteração não afetar a
par�cipação de interessados no certame;
a.2) comunicar a decisão a todos os licitantes.
15.1.2.1 Se a impugnação for julgada improcedente, a Comissão Permanente de
Licitação - CPL deverá comunicar a decisão ao impugnante,

divulgando no sí�o eletrônico -  www.novacap.df.gov.br dando seguimento à
licitação.
15.1.3 No mesmo prazo do subitem anterior, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos sobre a licitação, dispondo a
Comissão Permanente de Licitação - CPL de 3 (três) dias úteis contados do
pedido.

15.1.3.1 As respostas serão comunicadas a todos os interessados e passarão a
integrar o instrumento convocatório na condição de anexos.
15.1.3.2 Não respondidos os esclarecimentos até o úl�mo dia anterior à data
fixada para a abertura das propostas, a licitação será adiada,
convocando-se nova data para entrega das propostas com antecedência mínima
de 2 (dois) dias úteis.

15.1.4 Os recursos administra�vos serão admi�dos na forma do art. 59 –
Parágrafos 1º e 2º da Lei nº 13.303/2016.
15.1.5 Os Licitantes poderão apresentar impugnações aos recursos no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da divulgação dos mesmos;
15.1.6 Os recursos interpostos possuem efeito suspensivo até sua decisão final.

 
A sessão pública está agendada para o dia 03/05/2024,
Portanto, TEMPESTIVA.

Após uma análise minuciosa dos documentos fornecidos, gostaríamos de
solicitar alguns esclarecimentos relacionados ao item 7.2. - Tabela 4 - Critério
para Pontuação da Qualificação da Equipe:
Conforme o edital, a pontuação para a qualificação da equipe é atribuída a
cinco profissionais específicos com competências detalhadas.
Gostaríamos de um esclarecimento adicional sobre a possibilidade de um
mesmo profissional ocupar mais de um dos papéis especificados para fins de
pontuação na proposta técnica.

1 - Por exemplo, seria possível que o mesmo Engenheiro/Arquiteto Sênior
(Consultor), que já possui experiência em Projetos/Obras hospitalares, também
atenda aos critérios de experiência necessários para Engenheiro - Profissional
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de Nível Superior Pleno conforme descrito, ou é necessário que sejam
profissionais dis�ntos para cada qualificação?
Outro ques�onamento é:

2 - Iden�ficamos uma possível divergência no item 4.2.1 do Memorial Descri�vo
e Especificações Técnicas, par�cularmente em relação ao item 7.2 da Proposta
Técnica (Envelope 'A') - tabela 4 e ao item 9.1.4 rela�vo à Qualificação Técnica -
Quadro 8, conforme especificado no edital e outros itens similares listados no
projeto básico. Observamos que a equipe apresentada é mais extensa do que
nas descrições anteriores. Solicitamos esclarecimento sobre se a
apresentação desta equipe completa cons�tui uma exigência para o processo
de licitação atual, ou essa apresentação da equipe completa apenas no caso de
nossa empresa ser selecionada para a adjudicação?

 

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área
demandante, nos termos do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (SEI nº 138509585).

Em resposta, a área técnica exarou Despacho NOVACAP/PRES/GTCOUH (SEI nº 138928895)
nos seguintes moldes:

 

Atendimento ao Ques�onamento 1:

Conforme apresentado na coluna Descrição, da Tabela 4 - Critério para Pontuação da
Qualificação da Equipe, constante no Projeto Básico - NOVACAP/PRES/GTCOUH (133757059) e no Edital
de Licitação do PLP n.º 001/2024 – DECOMP/DA (134313050): caso o atestado e cer�dão contemple mais
de um �po de a�vidade será pontuado cumula�vamente;

Dessa forma, infere-se que será permi�do que um mesmo profissional poderá
ser indicado para mais de um item na equipe técnica, para fins de pontuação na qualificação, desde que
comprovado com acervo técnico, conforme estabelecido no projeto básico e edital de licitação
supracitados.

 

Atendimento ao Ques�onamento 2: 

O entendimento da empresa está correto. Somente será exigida a comprovação dos
profissionais constantes no projeto básico e no edital de licitação em questão para fins de pontuação da
equipe no processo licitatório, enquanto a equipe técnica constante no Memorial Descri�vo e
Especificações Técnicas (129623574) será exigida durante a execução do contrato, para realização dos
serviços de todas as a�vidades constantes no Escopo dos Serviços do memorial.

 

5.  CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte
endereço eletrônico:  Portal da NOVACAP.

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE ALVES DE OLIVEIRA - Matr.0973569-0, Chefe
do Departamento de Compras, em 23/04/2024, às 17:12, conforme art. 6º do Decreto n°
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36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA BATISTA SAKAMOTO - Matr.0973588-7,
Assessor(a)., em 23/04/2024, às 17:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 139116348 código CRC= C58B3373.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.novacap.df.gov.br
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